
CÍRIO CLEMENTE (*13-08-1935 +11-12-2004) 

Por aprovação em concurso foi nomeado como Advogado de Ofício em 31/07/1972 do 

Quadro dos Consultores Jurídicos e Advogados de Ofício da Consultoria Geral do 

Estado. Lotado na Unidade de Assistência Judiciária, foi designado a exercer suas 

atividades na Comarca de Candelária, de 1ª entrância; na Comarca de Esteio, de 2ª 

entrância. Representou o Estado do Rio Grande do Sul em ações em que foram partes o 

Município de São Sebastião do Caí e Sociedade União Popular. Designado exerceu suas 

funções na Unidade de Consultoria e Procuradoria para Assuntos Gerais; na Unidade de 

Consultoria e Procuradoria para Assuntos de Pessoal; na Unidade de Processo 

Administrativo-Disciplinar; na Unidade de Consultoria para Assuntos Fiscais; na 

Unidade do Domínio Público Estadual. Designado, integrou comissões e sindicâncias 

na defesa do Estado, recebendo cumprimentos em virtude de triunfos obtidos. 

Aposentou-se em 05/08/1992. Faleceu em 11-12-2004. 

 


